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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 215/06

Vide Resposta
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, no sentido de que nos informe, através da Secretaria competente, se é possível alterar a Lei nº 1838, excluindo o Jardim São Luiz, do § 3º, do Artigo 2º?

JUSTIFICATIVA:


Considerando que existem proprietários de meio terreno no Jardim São Luiz que estão enfrentando problemas após a vigência da Lei 1838, pois muitos compraram 50% de terreno e pensavam em construir suas casas, mas não podem porque a referida lei excluiu o referido bairro da permissão de construção em terreno menor que 250 m2;

Considerando também, segundo informações, que após a vigência da Lei 1838, passou a existir muita burocracia e o custo na documentação subiu muito, pois enquanto não tiver a escritura registrada em cartório, mesmo nos loteamentos onde ainda é permitido, não é feito o desmembramento.


Sendo assim, muitas pessoas que necessitam desmembrar seus terrenos nos procuraram e solicitaram a alteração da lei em vigor, que veio somente para acarretar problemas.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em dia 14 de agosto de 2006.

JOÃO CAU

Vereador
mrs


